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Vereador José Carlos da Silva

Morryo
Licença Doença, Luto ou Gala (RI, arts. 80, III e 98, § 20, I)
Míssão Oficial (RI, arts. 8CI, III e 98, § 20, I]
Outros (RI, art" 98, § 20, i)

Dara DAAUsÊNcrA

26 de marÇo de 2025

Jusnncnrnrn

I Precisei me ausentar da 10a sessão ordinária, realizada na data acima citada, por conta de uma
I consulta oftalmoiogica realizada na cidade de Garanhuns - pE.

CONSIDERANDO os artigos 98 e i8i1 do Regimento interno da Câmara de
Vereadores de Toritama, que di:pog sobre a justificatúa de faltas com a aprovação da
MeX Diretora, exceto as motivadas por dbença ou luto, que serão prontainente
justificadas rnediante documento comprobatório,- REQUEIRO ABONO DE'FALTAS, nos
termos da justificativa.

Nestes Termos,
Espera Deferimento

Toritama, 28 de ma de 2CI25

José Carlos da Silva

VEREADOR

'
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E-MArL: camara@toritama.pe.lee.br
www.toritâma.p§.leE.br
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DECLARAçÃO DE COMPARECIMENTO

Dcclaro para os devidos fins, que o(a) Sr(a)

Compareceu a esta unidade para consulta médica oftalmológica no dia 7AúJeS-
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